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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PoRtARiA
.

Portaria nº 489/2024-PGE.G., Belém, 18 de junho de 2024.
o Procurador-geral do estado, no uso das suas atribuições legais...
considerando o decreto nº 249, de 11 de outubro de 2011, que dispõe so-
bre o cumprimento do estágio Probatório de servidor Público civil ocupan-
te de cargo de provimento efetivo da administração direta, das autarquias 
e das fundações Públicas do estado do Pará;
considerando o Processo administrativo eletrônico nº 2011/25319;
resolve:
HoMologar, o resultado da avaliação especial de desempenho do es-
tágio Probatório do servidor raimundo sabbá guimarães Neto, Matrícula 
nº 57191850/2, considerando-o apto à efetivação do cargo de Procurador 
autárquico e fundacional.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo Nasser sefer
Procurador-geral do estado

Protocolo: 1087333
Portaria nº 487/2024-PGE.G., de 17 de junho de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais…
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/2221882;
coNsideraNdo o art. 72, ii da lei 5.810/94,
resolve:
coNceder, 08 (oito) dias de licença-casamento ao servidor rodrigo costa 
Pinto, assistente de gestão governamental e educacional, identidade fun-
cional nº 57215081/1, no período de 20.06 a 27.06.2024.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1086739

ERRAtA
.

Errata da Portaria nº 481/2024-PGE.G., de 17.06.2024, publicada 
no DoE nº 35.858 de 18.06.2024.
onde se lê:

idemar cordeiro Peracchi 5902530 14.06 a 27.06.2024 licença-saúde -

Leia-se:

idemar cordeiro Peracchi 5902530/2 14.06 a 27.06.2024 licença-saúde -

Protocolo: 1086722

DiÁRiA
.

Portaria nº 488/2024-PGE.G., de 17 de junho de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/2188750;
resolve:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 3 1/2 diárias 
aos servidores, eder lima dos santos, assessor, identidade funcional nº 
5892315/2, lotado na gerência de serviços- gserv e roberto andré souza 
santos, gerente, identidade funcional nº 5958598/1 lotado na gerência de 
informática-giNfo, para realizar visita técnica à Procuradoria setorial de 
brasília-Pbsb nos dias 08.07 a 11.07.2024.
local de origem: belém/Pa
local de destino: brasília/df
valor Unitário: r$ 658,88
importância a ser paga: r$ 2306,08
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1086732
Portaria nº 486/2024-PGE.G. Belém, 17 de junho de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/2219423;
resolve:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 1/2 diária à 
servidora, roberta carvalho da silva, Procuradora do estado, identidade 
funcional nº 5969519/1, lotada no secretaria de estado de Meio ambiente 
e sustentabilidade (seMas) e secretaria de estado dos Povos indígenas do 
Pará (sePi) - NUcadiN, para representar o exmo. governador do estado 
na reunião de trabalho acerca do Programa judicial de acompanhamento 
do desmatamento da amazônia (Projada) no dia 17.06.2024.
local de origem: belém/Pa
local de destino: altamira/Pa
valor Unitário: r$ 359,18
importância a ser paga: r$ 179,59
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1087234

outRAs MAtéRiAs
.

REsoLução Nº 01, DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a forma de gestão administrativa da Microrregião de águas e 
esgoto do Pará (Mrae), nos termos do inciso ii do art. 7º da lei comple-
mentar estadual nº 171, de 21 de dezembro de 2023.
art. 1º ficam delegadas à Procuradoria-geral do estado do Pará (Pge):
i- a realização de estudos de interesse de planos de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário da Microrregião de águas e esgoto do 
Pará (Mrae);
ii- a realização de estudos para a proposição do regimento interno do 
colegiado Microrregional, do comitê técnico e do conselho Participativo da 
Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae);
ii- a realização de estudos para a proposição ao colegiado Microrregional 
de modelo organizacional; e
iii- as funções de secretaria e apoio administrativo da Microrregião de 
águas e esgoto do Pará (Mrae), até a aprovação do modelo organizacional 
pelo colegiado Microrregional.
art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 14 de junho de 2024.
abraÃo beNassUlY Neto
secretário-geral

Protocolo: 1086695
REsoLução Nº 02, DE 14 DE JuNHo DE 2024
aprova o regimento interno da Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae).
coNsideraNdo o disposto no inciso xii do art. 7º da lei complementar 
estadual nº 171, de 21 de dezembro de 2023, e no art. 47 do anexo único 
do decreto estadual nº 3.621, de 27 de dezembro de 2024;
art. 1º fica aprovado o regimento interno da Microrregião de águas e es-
goto do Pará (Mrae), na forma do anexo único desta resolução.
art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
belém, 1 4 de junho de 2024
abraÃo beNassUlY Neto
secretário-geral

ANExo úNico
REGiMENto iNtERNo DA MicRoRREGião DE ÁGuAs E EsGoto 

Do PARÁ (MRAE)
títuLo i

DA MicRoRREGião DE ÁGuAs E EsGoto Do PARÁ (MRAE)
cAPítuLo i

DA NAtuREzA JuRíDicA E DA sEDE
art. 1º a Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae) é autarquia in-
terfederativa, instituída pela lei complementar estadual nº 171, de 21 de 
dezembro de 2023, com prazo de duração indeterminado.
Parágrafo único. a Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae) é unida-
de integrante da regionalização do saneamento básico do estado do Pará, 
de forma a atender ao previsto na lei federal nº 14.026, de 15 de julho 
de 2020.
art. 2º a Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae) tem sede no 
Município de belém, capital do estado do Pará.
Parágrafo único. o colegiado Microrregional poderá alterar a sede de que 
trata o caput deste artigo.

títuLo ii
DA coMPosição

cAPítuLo i
Dos ENtEs fEDERADos coMPoNENtEs

art. 3º são entes federados componentes da Microrregião de águas e es-
goto do Pará (Mrae):
 i. - o estado do Pará;
 ii. - a totalidade dos Municípios do estado do Pará; e
 iii. - os Municípios conveniados.

cAPítuLo ii
Dos MuNicíPios iNtEGRANtEs

art. 4º a integração, exclusão ou a retirada de Município integrado à Mi-
crorregião de águas e esgoto do Pará (Mrae) é compulsória em decorrên-
cia da lei complementar estadual nº 171, de 2023, não dependendo de 
condição, aquiescência ou qualquer outra formalidade.

cAPítuLo iii
Dos MuNicíPios coNvENiADos

art. 5º Poderão compor a Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae), 
mediante convênio de cooperação entre os entes federados, Municípios 
localizados em estados limítrofes, os quais terão prerrogativas equivalen-
tes às dos Municípios integrados à Microrregião de águas e esgoto do Pará 
(Mrae), de acordo com o disposto no § 2º do art. 1º da lei complementar 
estadual nº 171, de 2023.
Parágrafo único. os votos reconhecidos ao Município conveniado serão 
subtraídos do número de votos detido pelos Municípios integrantes.

títuLo iii
Dos DiREitos E DEvEREs Dos ENtEs fEDERADos 

coMPoNENtEs
cAPítuLo i Dos DiREitos

art. 6º são direitos dos entes federados componentes da Microrregião de 
águas e esgoto do Pará (Mrae):
 i. - exercer as competências relativas às funções públicas de interesse 
comum no âmbito colegiado da Microrregião de águas e esgoto do Pará 
(Mrae), salvo se autorizado a exercê-las isoladamente;
 ii. - ser convocado e participar, desde que representado pelo respectivo 
chefe do Poder executivo ou na forma do art. 13 deste regimento interno, 
com direito a voz e voto das assembleias do colegiado Microrregional;
 iii. - acessar todos os documentos e informações detidas pela Micror-
região de águas e esgoto do Pará (Mrae), inclusive atas de seus órgãos 
colegiados, condicionado o acesso a documentos e informações sigilosas a 
termo de confidencialidade;
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 iv. - apresentar proposições para apreciação dos órgãos colegiados da Mi-
crorregião de águas e esgoto do Pará (Mrae), as quais serão incorporadas 
às pautas nos termos previstos neste regimento interno;
 v. - indicar candidatos para o comitê técnico e participar da eleição de 8 
(oito) de seus membros;
 vi. - escolher, por meio do colegiado Microrregional, 7 (sete) dos mem-
bros do conselho Participativo;
 vii. - eleger e destituir o secretário-geral, conforme decisão do colegiado 
Microrregional; e
 viii. - alterar ou editar novo regimento interno, mediante decisão da 
assembleia do colegiado Microrregional.

cAPítuLo ii Dos DEvEREs
art. 7º são deveres dos entes federados componentes da Microrregião de 
águas e esgoto do Pará (Mrae):
 i. - cumprir e fazer cumprir as deliberações do colegiado Microrregional 
e os atos e contratos produzidos ou celebrados em cumprimento a essas 
deliberações;
 ii. - abster-se de praticar atos que atentem contra as atribuições do co-
legiado Microrregional;
 iii. - fornecer, independentemente de expressa solicitação, todas as in-
formações que detenha e que sejam de interesse das deliberações e dos 
demais atos de gestão na Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae);
 iv. - abster-se de divulgar informações sigilosas obtidas em razão de ati-
vidades da Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae), bem como 
manter conduta para preservar o sigilo de ditas informações;
 v. - manter conduta federativa amistosa com a Microrregião de águas 
e esgoto do Pará (Mrae) e com os entes federados que a compõem, de 
forma a colaborar que a integração e a cooperação produzam bons resul-
tados;
 vi. - proteger o meio ambiente, em especial os mananciais, de forma a 
promover a sustentabilidade dos serviços públicos de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário;
 vii. - contribuir para a elaboração dos instrumentos de planejamento da 
Microrregião, os quais poderão abranger apenas parte do território micror-
regional; e
 viii. - zelar pela aplicabilidade dos direitos humanos na organização, no 
planejamento e na execução dos serviços públicos de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário.

títuLo iv
DA GEstão ADMiNistRAtivA, fiNANcEiRA E oRçAMENtÁRiA

cAPítuLo i
DA GEstão ADMiNistRAtivA

art. 8º os servidores que desempenham funções em nome da Microrregião 
de águas e esgoto do Pará (Mrae) estão sujeitos ao regime disciplinar dos 
órgãos a que estão originariamente vinculados.
Parágrafo único. o disposto no caput deste artigo não prejudica que o 
regimento interno do comitê técnico e do conselho Participativo preve-
jam sanções ou outras medidas, inclusive cautelares, para preservar o seu 
bom funcionamento, aplicáveis tanto a servidores quanto a particulares 
que exerçam funções nesses órgãos colegiados ou em estruturas por eles 
criadas, como câmaras temáticas e grupos de trabalho.

cAPítuLo ii Do PAtRiMôNio
art. 9º integram o patrimônio da Microrregião de águas e esgoto do Pará 
(Mrae):
 I. - os recursos financeiros e outros bens e direitos, inclusive ativos intan-
gíveis, para ela transferidos ou dados em pagamento;
 ii. - os bens afetados pelos serviços públicos de interesse comum;
 iii. - os acréscimos patrimoniais, em especial os juros e outras receitas de 
capital, originados dos recursos financeiros e outros bens pertencentes à 
Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae); e
 iv. - as participações societárias que possua, bem como o patrimônio 
líquido de autarquias a ela vinculadas.
Parágrafo único. resolução do colegiado Microrregional poderá dispor so-
bre a gestão dos bens e direitos mencionados nos incisos i a iv do caput 
deste artigo.

cAPítuLo iii
DA PREstAção DE coNtAs

art. 10. a Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae) prestará con-
tas dos recursos para ela transferidos por entidades públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras, nos termos previstos na legislação de finanças 
públicas e nos instrumentos de transferências,
sem prejuízo do controle externo exercido mediante o auxílio do tribunal 
de contas do estado do Pará (tce/Pa).

títuLo v
Do MoDo DE coNstituição E DE fuNcioNAMENto Dos 

ÓRGãos DE GovERNANçA
cAPítuLo i

DAs DisPosiçÕEs GERAis
art. 11. integram a estrutura de governança da Microrregião de águas e 
esgoto do Pará (Mrae):
 i. - o colegiado Microrregional;
 ii. - o comitê técnico;
 iii. - o conselho Participativo; e
 iv. – o secretário geral
art. 12. o exercício da função de secretário-geral ou nos órgãos colegiados 
da Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae), inclusive os que vierem 
a ser criados, é considerado, em relação:
 i. - aos servidores públicos, inclusive agentes políticos e dirigentes de 
empresas estatais, mera decorrência de suas funções habituais; e
 ii. - aos cidadãos, prestação de serviço público relevante, não remune-
rada.

cAPítuLo ii
Do coLEGiADo MicRoRREGioNAL

seção i
Da composição

art. 13. o colegiado Microrregional é integrado:
 i. - pelo estado do Pará, representado pelo governador do estado ou, na 
sua ausência ou impedimento, pelo agente público por ele designado; e
 ii. - pelos Municípios que compõem a Microrregião de águas e esgoto 
do Pará (Mrae), representados pelos respectivos Prefeitos ou, em suas 
ausências ou impedimentos, pela autoridade municipal por eles indicadas 
por ofício encaminhado ao Secretário-Geral antes do horário fixado para o 
início da assembleia do colegiado Microrregional.
§ 1º ainda que não observada a antecedência mínima prevista no inciso ii 
do caput deste artigo, será viabilizada a participação de representante de 
Município, podendo a indicação
ser regularizada em até 2 (dois) dias úteis após a data da realização da 
assembleia do colegiado Microrregional.
§ 2º caso não realizada a regularização da representação do Município, 
conforme o disposto no § 1º deste artigo, deixarão de ser computados os 
votos de seu representante para fins de deliberação do Colegiado Micror-
regional, com a retificação da respectiva ata e demais atos subsequentes.
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, consi-
dera-se autoridade municipal qualquer representante de pessoa jurídica 
a quem outorgados poderes de representação do Município no colegiado 
Microrregional.

seção ii Das atribuições
art. 14. são atribuições do colegiado Microrregional, além daquelas previs-
tas no art. 7º da lei complementar estadual nº 171, de 2023:
 i. - dispor, mediante resolução, sobre a forma de gestão administrativa da 
Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae);
 ii. - elaborar programas e projetos de interesse da Microrregião de águas 
e esgoto do Pará (Mrae), em harmonia com as diretrizes do planejamento 
municipal, estadual e federal, objetivando, sempre que possível, a integra-
ção de ações governamentais quanto aos serviços de interesse comum, 
bem como zelar pela inclusão dos mesmos nos Planos Plurianuais, leis de 
diretrizes orçamentárias e leis orçamentárias anuais dos entes federados 
componentes da Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae);
 iii. - elaborar planos para o conjunto de Municípios integrantes da Micror-
região de águas e esgoto do Pará (Mrae) ou plano para apenas uma parte 
do território microrregional;
 IV. - definir ou alterar a entidade reguladora responsável pelas atividades 
de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário em relação aos Municípios que compõem 
a Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae), explicitar a forma de 
atuação e a abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas 
partes envolvidas, nos termos do § 1º do art. 23 da lei federal nº 11.445, 
de 5 de janeiro de 2007;
 v. - estabelecer as formas de prestação, seja direta ou indireta, dos servi-
ços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário;
 vi. - autorizar a realização de procedimento competitivo para conceder a 
prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, inclusive delegando a sua promoção a órgão ou entidade inte-
grante da estrutura administrativa de ente componente da Microrregião de 
água e esgoto do Pará (Mrae), nos termos do § 1º deste artigo;
 vii. - deliberar pela extinção antecipada de instrumentos de delegação da 
prestação de serviço público de abastecimento de água ou de esgotamento 
sanitário, inclusive por meio de rescisão amigável, encampação ou cadu-
cidade, neste último caso sendo sempreexigida a prévia manifestação da 
entidade reguladora; e
 viii. - manifestar-se em nome dos titulares sobre matérias regulatórias 
ou contratuais, bem como homologar deliberações da entidade reguladora, 
quando cabível, ou autorizar o aditamento de contratos para preservar o 
ato jurídico perfeito mediante reequilíbrio econômico-financeiro, especial-
mente quando o reequilíbrio se realizar mediante extensão ou diminuição 
de prazo.
 ix. – aprovar a criação e o funcionamento de câmaras temáticas ou de 
outros órgãos, permanentes ou temporários, aos quais poderão ser de-
legados, nos termos do parágrafo único do art. 5º da lei complementar 
Estadual nº 171, de 2023, poderes deliberativos sobre temas específicos a 
um conjunto de Municípios.
§ 1º a resolução prevista no inciso i do caput deste artigo poderá designar 
órgão ou entidade estadual como secretaria e estrutura administrativa da 
Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae), podendo, inclusive, con-
ferir poderes para licitar, delegar e gerir o contrato de concessão relativo 
aos serviços a que se referem os incisos v e vi do caput deste artigo e o 
inciso x do art. 7º da lei complementar estadual nº 171, de 2023, vedada 
a transferência ao estado do Pará da titularidade exercida pelo colegiado 
Microrregional.
§ 2º No caso de o Colegiado Microrregional deliberar pela unificação na 
prestação de serviço público, em 2 (dois) ou mais Municípios que integram 
a Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae), ou de atividades deles 
integrantes, o representante legal da Microrregião de águas e esgoto do 
Pará (Mrae) subscreverá, caso necessário, o respectivo ato de delegação 
da prestação dos serviços.
§ 3º as resoluções do colegiado Microrregional serão publicadas no diário 
Oficial do Estado do Pará.
§ 4º as câmaras temáticas e órgãos a que se refere o inciso ix do caput 
terão as suas competências e funcionamento disciplinados em resolução 
específica, aplicando-se, no que couber, as demais disposições relativas 
ao colegiado Microrregional, constantes da lei complementar estadual nº 
171, de 2023, e deste regimento interno.
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seção iii Das assembleias
subseção i

Das disposições gerais
art. 15. o colegiado Microrregional reunir-se-á:
 i. - ordinariamente, conforme calendário de assembleias aprovado por 
resolução do colegiado Microrregional; ou
 ii. - extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou em razão 
de requerimento subscrito por membros que detenham 30% (trinta por 
cento) do número total de votos do colegiado Microrregional.
subseção ii da convocação
art. 16. as assembleias ordinárias do colegiado Microrregional serão con-
vocadas mediante edital subscrito pelo secretário-geral e as assembleias 
extraordinárias, mediante ato do Presidente.
§ 1º A convocação será publicada na imprensa oficial até o 3º (terceiro) dia 
útil anterior ao da data de realização da assembleia.
§ 2º constarão da convocação:
 i. - o dia e o horário de início da assembleia; e
 ii. - os itens de pauta.
§ 3º somente poderão integrar a pauta de assembleias ordinárias as ma-
térias que tenham sido previamente analisadas pelo comitê técnico, se 
constituído, salvo nos casos de justificada urgência.
§ 4º Caso algum item da pauta se refira a documento ou proposta escrita 
de natureza pública, poderá o edital indicar o endereço eletrônico onde o 
seu inteiro teor será obtido.
§ 5º Na hipótese de convocação de assembleia extraordinária, o secretá-
rio-geral deverá encaminhar ofício aos membros do colegiado Microrregio-
nal, por correspondência eletrônica, com o prazo mínimo de antecedência 
de 48 (quarenta e oito) horas.

subseção iii
Do quórum de instalação e de deliberação

art. 17. será exigida a presença de membros que detenham mais da me-
tade dos votos para a instalação e para a aprovação de matéria sujeita à 
deliberação do colegiado Microrregional.
§ 1º excluem-se do disposto no caput deste artigo as matérias previstas no 
parágrafo único do art. 31 deste regimento interno, que exigem quórum 
qualificado para aprovação.
§ 2º Para efeito do disposto no caput e no § 1º deste artigo, serão consi-
deradas as seguintes regras:
 i. - o total de votos no colegiado Microrregional é de 300 (trezentos);
 ii. - o estado do Pará terá 120 (cento e vinte) votos, equivalentes a 40% 
(quarenta por cento);
 iii. - os 180 (cento e oitenta) votos remanescentes, equivalentes a 60% 
(sessenta por cento) serão atribuídos aos Municípios, de forma proporcio-
nal à sua população, de acordo com a última contagem do censo promo-
vido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nos termos 
do anexo único deste regimento interno;
 iv. - cada Município terá direito a, no mínimo, 1 (um) voto; e
 V. - os números de votos deverão ser inteiros, sendo adotada para fins 
de arredondamento e distribuição dos votos remanescentes as menores 
diferenças de valores para obtenção do número inteiro.
§ 3º caso atingido o quórum de instalação previsto no caput deste arti-
go, a assembleia não será prejudicada em razão de eventual vício de sua 
convocação.
art. 18. a presença na assembleia do colegiado Microrregional será regis-
trada pelo secretário-geral, que deverá comunicar ao Presidente sempre 
que o número de presenças for inferior ao quórum de instalação previsto 
no caput do art. 17 deste regimento interno.
Parágrafo único. Não havendo número suficiente para deliberação, o Pre-
sidente do colegiado Microrregional deverá suspender, declarar o encerra-
mento ou continuar a assembleia em caráter informativo.

subseção iv
Da realização das assembleias

art. 19. as assembleias serão preferencialmente virtuais.
Parágrafo único. Nas hipóteses em que a assembleia adotar a forma pre-
sencial, deve ser facultada também a participação por meios virtuais.
art. 20. todos os participantes das assembleias deverão se portar com 
urbanidade e polidez, tratando a todos com respeito e consideração.
Parágrafo único. Havendo, a juízo do presidente da assembleia, violação ao 
disposto no caput deste artigo, poderá:
 i. - cassar ou indeferir o acesso à palavra, para assegurar a boa ordem 
dos trabalhos; ou
 ii. - em caso de incontinência de comportamento, determinar a retirada 
do ambiente da reunião.
art. 21. constatado o quórum de instalação, a assembleia terá início com 
a apresentação dos itens de pauta previstos, sendo facultado o acesso à 
palavra para questões de ordem e requerimentos de exclusão de itens de 
pauta ou de mudança da ordem de sua apreciação.
§ 1º ausentes ou resolvidos os requerimentos, terá início a apreciação da 
pauta na conformidade da convocação ou do que for deliberado.
§ 2º o acatamento de questões de ordem será de deliberação do presiden-
te, ouvido, quando couber, o secretário-geral.
§ 3º das decisões do presidente, inclusive relativas a questões de ordem, 
caberá pedido de reconsideração ao próprio presidente ou recurso ao co-
legiado Microrregional.
art. 22. o acesso à palavra será deferido na ordem cronológica em que a 
tenham solicitado.
art. 23. somente as matérias da pauta serão objeto de deliberação.
§ 1º iniciada a discussão sobre item da pauta, mediante requerimento 
subscrito por membros do colegiado Microrregional que detenham 60 (ses-
senta) votos, partes da matéria serão destacadas para discussão e votação 
específica.

§ 2º Na hipótese de haver destaques, será primeiro votado o texto base, 
em sua íntegra, dependendo a aprovação de parte de seu conteúdo da 
votação dos destaques.
§ 3º em caso de não aprovação dos destaques, mantém-se o texto base 
aprovado.
art. 24. cada proposição ou destaque será apreciado em turno único, após 
parecer apresentado pelo secretário-geral ou por membro por ele designa-
do do comitê técnico, preferencialmente na própria assembleia.
art. 25. o processo deliberativo será constituído de discussão e de vota-
ção simbólica, hipótese na qual o presidente do colegiado Microrregional 
solicitará que os apoiadores da proposta permaneçam como estão e os 
discordantes se manifestem.
Parágrafo único. Havendo requerimento que represente 60 (sessenta) vo-
tos, deverá a votação simbólica ser confirmada por votação nominal.
art. 26. as votações nominais no colegiado Microrregional:
 i. - serão públicas e realizadas, tanto quanto possível, de forma eletrônica;
 ii. - quando inviável a votação eletrônica, obedecerão à ordem de vota-
ção, que se dará do Município com maior número de votos para o Município 
com o menor número de votos, sendo que os Municípios com mesmo nú-
mero de votos votarão observando a ordem alfabética; e
 iii. - serão concluídas com o voto do estado.
art. 27. as assembleias do colegiado Microrregional serão públicas e aces-
síveis aos credenciados junto ao secretário-geral, permitindo-se o registro 
mediante fotografias, filmagem e outras formas, desde que não haja pre-
juízo aos trabalhos.
Parágrafo único. Sempre que, justificadamente, o interesse público reco-
mendar sigilo, a assembleia do colegiado Microrregional poderá ser reali-
zada somente com a presença de seus membros, do secretário-geral e de 
outras pessoas cuja presença seja autorizada pelo presidente.
Art. 28. O tempo de manifestação em cada item da pauta será fixado pelo 
presidente, o qual deve:
 i. - assegurar manifestações entre 2 (dois) e 5 (cinco) minutos; e
 ii. - levar em conta os itens de pauta a serem apreciados.
Parágrafo único. o disposto no caput deste artigo não prejudica que, em 
cada deliberação, seja ouvido o parecer do secretário-geral ou de outro 
integrante do comitê técnico por ele designado e apenas o primeiro subs-
critor daquele que contraria o parecerou que requereu destaque, sendo 
ouvidos outros membros do colegiado Microrregional apenas quando o 
presidente entender necessário.
art. 29. as assembleias do colegiado Microrregional poderão ser prorroga-
das ou suspensas mediante decisão do presidente, de ofício ou atendendo 
a requerimento de qualquer de seus membros, a qual será aceita caso não 
haja discordância de número igual ou superior a 60 (sessenta) votos.
Parágrafo único. os requerimentos de prorrogação ou de suspensão da 
reunião serão endereçados por escrito, inclusive mensagens eletrônicas, 
ao secretário-geral que, realizando prévio juízo de admissibilidade, fará o 
seu encaminhamento ao presidente.
art. 30. em relação às assembleias do colegiado Microrregional, incumbe 
ao secretário- geral:
 i. - providenciar os registros das assembleias, inclusive suas atas;
 ii. - informar ao Presidente sobre a existência ou inexistência de quórum 
de deliberação, ou de requerimentos que lhe tenham sido apresentados.
§ 1º as atas registrarão de forma resumida as matérias apreciadas e as 
deliberações, e deverão ser publicadas na internet, facultada a divulgação 
e identificação dos votos de cada Município e do Estado.
§ 2º as assembleias poderão ser registradas em sistemas de áudio e vídeo, 
podendo tais registros ser divulgados, salvo nas hipóteses de sigilo.
art. 31. as deliberações do colegiado Microrregional exigem mais da me-
tade do total de votos.
Parágrafo único. Será observado o quórum qualificado de, no mínimo, 3/5 
(três quintos) de votos para a aprovação de proposições relativas às ma-
térias previstas no parágrafo único do art. 2º e nos incisos i, v, vi e vii do 
caput do art. 14 deste regimento interno, e nos incisos iii, ix e x do art. 
7º da lei complementar estadual nº 171, de 2023.
art. 32. são permitidos a abstenção e o voto em branco.
art. 33. No caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente.

cAPítuLo iii
Do coMitê técNico

seção i
Das disposições gerais

art. 34. o comitê técnico é órgão superior consultivo, de natureza per-
manente, devendo opinar previamente sobre as matérias submetidas ao 
Colegiado Microrregional, salvo nas hipóteses de justificada urgência.
§ 1º as manifestações do comitê técnico não vinculam os demais órgãos 
da Microrregião de águas e esgoto do estado do Pará (Mrae).
§ 2º as matérias de cunho administrativo não serão submetidas à delibe-
ração do comitê técnico.
seção ii da composição
art. 35. compõem o comitê técnico:
 i. - 3 (três) membros indicados pelo estado do Pará; e
 ii. - 8 (oito) membros indicados pelos Municípios.
§ 1º os membros do comitê técnico mencionados no inciso ii do caput 
deste artigo serão eleitos pelos Municípios em assembleia do colegiado Mi-
crorregional dentre os indicados por ofício emitido por Prefeito Municipal e 
dirigido ao secretário-geral,acompanhado do respectivo currículo, em até 
3 (três) dias úteis da data de realização da assembleia.
§ 2º cada Município poderá indicar 1 (um) representante para compor o 
comitê técnico, com o seu respectivo suplente.
§ 3º qualquer pessoa poderá ser indicada para o comitê técnico, vedada:
 i. - quanto aos representantes dos entes componentes, a indicação de 
membros do Poder legislativo, Poder judiciário, Ministério Público e agên-
cias reguladoras; e
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 ii. - no caso de representantes dos Municípios, servidor público ocupante 
de cargo ou emprego ou função de confiança do Poder Executivo estadual, 
inclusive de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista, ainda que cedido do estado do Pará para o Município.
§ 4º os representantes do estado do Pará integrarão o comitê técnico por 
indicação do governador do estado.
§ 5º os indicados pelos Municípios formarão lista e serão escolhidos por 
votação no colegiado Microrregional, seguindo o disposto no art. 17 deste 
regimento interno, sendo que cada integrante do colegiado Microrregio-
nal deverá votar em até 6 (seis) nomes, vedado mais de 1 (um) voto em 
cada indicado, sendo considerados eleitos os 8 (oito) indicados com maior 
número de votos, sendo que, no caso de empate, será considerado eleito 
o mais idoso.
§ 6º os membros do comitê técnico exercerão mandato cuja data-limite 
é a prevista para o término do mandato de Prefeito, no caso de represen-
tantes dos Municípios, e parao término do mandato do governador, para o 
caso de representantes do estado do Pará.
§ 7º os membros do comitê técnico permanecerão em exercício mesmo 
após a data- limite prevista no § 6º deste artigo, em caráter temporário, 
até a posse daqueles que os sucederão.
§ 8º os membros do comitê técnico poderão ser reconduzidos.
§ 9º os membros do comitê técnico somente exercerão direito a voz e 
voto nas reuniões após subscreverem termo de posse e compromisso pe-
rante o secretário-geral.
§ 10. Nos casos de renúncia ou de impedimento definitivo, os membros 
do comitê técnico serão substituídos, para o período remanescente do 
mandato, mediante escolha:
 i. - do governador do estado, no caso de representantes do estado do Pará; ou
 ii. - dos Munícipios integrantes do colegiado Microrregional, nos demais 
casos.
§ 11. até a sucessão ou a substituição prevista no § 10 deste artigo, as 
suas funções poderão ser exercidas por integrante nomeado pelo secre-
tário-geral.

seção iii
Das reuniões e do Regimento interno

art. 36. o comitê técnico editará o seu regimento interno e deverá seguir 
as seguintes prescrições e diretrizes:
 i. - a convocação de suas reuniões será realizada pelo secretário-geral, 
sendo:
 a. a de reunião ordinária mediante publicação de edital em sítio digital; ou
 b. a de reunião extraordinária mediante correspondência ou e-mail.
 ii. - atribuição de 1 (um) voto para cada membro que o compõe, com 
exceção do secretário-geral, que votará apenas para desempatar; e
 iii. - deliberação mediante maioria simples dos votos dos membros pre-
sentes, salvo para aprovação ou modificação de seu Regimento Interno, 
que exigirá, no mínimo, 7 (sete) votos.
§ 1º eventuais vícios na convocação de reuniões do comitê técnico não as 
prejudicarão se nelas houver a presença de, no mínimo, 7 (sete) de seus 
membros.
§ 2º as reuniões do comitê técnico não serão públicas, podendo delas 
participar:
 i. - apenas com direito à voz, os membros do conselho Participativo e 
aqueles a que se deferiu, no comitê técnico, a possibilidade de represen-
tação por discordância; e
 ii. - sem direito à voz, os autorizados pelo secretário-geral.
§ 3º o comitê técnico deverá apreciar previamente as matérias que in-
tegram a pauta das reuniões do colegiado Microrregional, de que trata o 
inciso i do art. 8º da lei complementar estadual nº 171, de 2023, em até 
15 (quinze) dias da data da ciência da matéria pelo secretário-geral.
§ 4° o comité técnico emitirá manifestação sobre a matéria, que deverá 
ser encaminhada pelo secretário-geral, por e-mail, a todos os entes pre-
vistos no art. 3° deste regimento interno.
§ 5º caso não apreciadas as matérias que integram a pauta das assem-
bleias do colegiado Microrregional, de que trata o inciso i do art. 8º da lei 
complementar estadual nº 171, de 2023, no prazo estabelecido no § 3º 
deste artigo, poderá o colegiado Microrregional exercer as atribuições pre-
vistas no art. 14 deste regimento interno e no art 7º da lei complementar 
estadual nº 171, de 2023, sem prévia manifestação do comitê técnico.

cAPítuLo iv
Do coNsELHo PARticiPAtivo

seção i
Da composição

art. 37. o conselho Participativo é composto por 17 (dezessete) represen-
tantes da sociedade civil, sendo:
 i. - 5 (cinco) escolhidos pela assembleia legislativa do estado do Pará;
 ii. - 7 (seis) eleitos pelos Municípios integrantes da Microrregião em as-
sembleia do colegiado Microrregional;
 iii. - 1 (um) escolhido pela defensoria Pública do estado do Pará;
 iv. - 1 (um) da secretaria de estado das cidades e integração regional 
(secir);
 v. - 1 (um) representante da Universidade do estado do Pará (UePa);
 vi. - 1 (um) representante do conselho regional de engenharia e agro-
nomia (crea- Pa); e
 vii. - 1 (um) representante da ordem dos advogados do brasil – seção 
Pará (oab/Pa).
§ 1º o colegiado Microrregional escolherá seus representantes a partir 
dos inscritos em razão de edital publicado pelo secretário-geral, o qual 
deve prever o prazo de, no mínimo, 15 (quinze) dias para a inscrição de 
interessados.
§ 2º a inscrição mencionada no § 1º deste artigo deverá se efetivar de for-
ma eletrônica, mediante o preenchimento de formulário e de apresentação 
de currículo resumido do titular e de seu respectivo suplente.

§ 3º o colegiado Microrregional selecionará, dentre os inscritos, os que 
irão compor o conselho Participativo, em procedimento no qual se deferirá 
a prerrogativa de cada integrante votar em até 4 (quatro) inscritos.
§ 4º É defeso a cada integrante votar em cada inscrito mais de uma vez.
§ 5º os votos do estado do Pará serão computados apenas se os votos dos 
Municípios não produzirem deliberação com mais da metade dos votos, 
seguindo o disposto no art. 17 deste regimento interno.
§ 6º serão eleitos para o conselho Participativo os 7 (sete) inscritos mais 
votados, sendo que no caso de empate será considerado como eleito o 
mais idoso.
§ 7º os mandatos dos membros do conselho Participativo se iniciam a 
partir do primeiro dia do mês seguinte:
 i. - no caso do inciso i do caput deste artigo, da data de realização da 
assembleia do colegiado Microrregional que os elegeu;
 ii. - no caso do inciso ii do caput deste artigo, da data de recebimento do 
ofício da assembleia legislativa do estado do Pará.
§ 8º os membros do conselho Participativo exercerão suas funções duran-
te o mandato de 4 (quatro) anos, sendo seus mandatos automaticamente 
prorrogados temporariamenteaté que sejam empossados aqueles que os 
sucederão.
§ 9º Havendo os 7 (sete) membros do conselho Participativo eleitos pelo 
colegiado Microrregional, poderá este funcionar e deliberar ainda que au-
sente a escolha dos membros pela assembleia legislativa do estado do 
Pará.
§ 10. os membros do conselho Participativo não poderão ter seu mandato 
revogado ou alterado, podendo ser substituídos pelo seu suplente nos ca-
sos de impedimento temporário ou definitivo, ou de renúncia.
art. 38. cada membro do conselho Participativo possui 1 (um) voto, salvo 
o seu Presidente, que votará somente para desempatar.
Parágrafo único. as manifestações do conselho Participativo não vinculam 
os demais órgãos da Microrregião de águas e esgoto do estado do Pará 
(Mrae).
art. 39. o Presidente do conselho Participativo será eleito por seus pares 
para mandato de 2 (dois) anos, sendo admitida a reeleição.
§ 1º caso nenhum candidato obtenha maioria absoluta em primeira vota-
ção, será realizada segunda votação com os 2 (dois) candidatos mais vo-
tados, na qual será eleito ocandidato com maior votação ou o mais idoso, 
em caso de empate.
§ 2º No caso de mais de duas candidaturas alcançarem o maior número 
de votos entre os concorrentes da primeira votação, os 2 (dois) candidatos 
mais idosos irão compor a segunda votação.

seção ii
Das reuniões e do Regimento interno

art. 40. o conselho Participativo editará o seu regimento interno e deverá 
seguir as seguintes prescrições e diretrizes:
 i. - convocação de suas reuniões será realizada pelo Presidente, sendo:
 a. a de reunião ordinária mediante publicação de edital em sítio digital; e
 b. a de reunião extraordinária mediante correspondência ou e-mail.
 ii. - atribuição de 1 (um) voto para cada membro que o compõe, com 
exceção do Presidente, que votará apenas para desempatar; e
 iii. - deliberação mediante maioria simples dos votos dos membros pre-
sentes, exceto para a eleição do Presidente, que deverá respeitar o quórum 
previsto no § 1º do art. 39 deste regimento interno.
§ 1º eventuais vícios na convocação de reuniões do conselho Participativo 
não as prejudicarão se nelas houver a presença de, no mínimo, 9 (nove) 
de seus membros.
§ 2º o conselho Participativo deverá registrar e comunicar ao secretário-
geral suas deliberações e recomendações.
§ 3º o conselho Participativo deverá apreciar matérias relevantes previa-
mente à deliberação do colegiado Microrregional, em especial às referen-
tes ao planejamento, à escolha do regulador e à prestação dos serviços 
públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, de que 
trata o inciso ii do art. 10 da lei complementar estadual nº 171, de 2023, 
em até 15 (quinze) dias da data da ciência da matéria por seu Presidente.
§ 4° o conselho Participativo emitirá manifestação sobre a matéria, que 
deverá ser encaminhada pelo secretário-geral, por e-mail, a todos os en-
tes previstos no art. 3° deste regimento interno.
§ 5º caso não apreciadas as matérias relevantes previamente à delibe-
ração do colegiado Microrregional, em especial às referentes ao plane-
jamento, à escolha do regulador e à prestação dos serviços públicos de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, de que trata o inciso 
ii do art. 10 da lei complementar estadual nº 171, de 2023, no prazo es-
tabelecido no § 3º deste artigo, poderá o colegiado Microrregional exercer 
as atribuições previstas no art. 14 deste regimento interno e no art 7º da 
lei complementar estadual nº 171, de 2023, sem prévia manifestação do 
conselho Participativo.

cAPítuLo v
Do sEcREtÁRio-GERAL

art. 41. o secretário-geral é o representante legal da autarquia micror-
regional, a quem cabe ainda dar execução às deliberações do colegiado 
Microrregional, inclusive subscrever atos administrativos, contratos ou ter-
mos aditivos contratuais relativos à delegação da prestação de serviços 
públicos, bem como presidir o comitê técnico.

cAPítuLo vi
DA PARticiPAção PoPuLAR E DA tRANsPARêNciA

seção i
Das disposições gerais

art. 42. Poderão convocar audiências e/ou consultas públicas:
 i. - o secretário-geral; e
 ii. - o conselho Participativo, em matéria que esteja submetida à sua 
apreciação por decisão do colegiado Microrregional ou do comitê técnico.
Parágrafo único. a realização de audiências e/ou consultas públicas não 
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suspende ou interrompe o prazo fixado para apreciação das matérias sub-
metidas ao comitê técnico ou ao conselho Participativo, de acordo com o 
ato convocatório, nos termos do disposto no § 3º do art. 36 ou do § 3º do 
art. 40 deste regimento interno, conforme o caso.

seção ii
Das audiências públicas

art. 43. as audiências públicas atenderão ao previsto em resolução do 
colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:
 I. - publicação na imprensa oficial da convocação da audiência pública com 
pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência de sua realização;
 ii. - realização, preferencialmente, por meio virtual; e
 iii. - quando presencial, realização em local adequado e acessível, inclu-
sive para pessoas com deficiência, e garantia de participação também por 
meio virtual.

seção iii
Das consultas públicas

art. 44. as consultas públicas atenderão ao previsto em resolução do cole-
giado Microrregional, bem como ao seguinte:
i. - prazo de, no mínimo, 15 (quinze) dias para a colheita de críticas e 
sugestões; e
 ii. - direito à resposta fundamentada em relação às contribuições encami-
nhadas, facultada a utilização de resposta uniforme para as contribuições 
que se assemelharem.
§ 1º as respostas às consultas públicas deverão ser submetidas à aprecia-
ção do comitê técnico, quando convocadas pelo secretário-geral, ou do 
conselho Participativo, quando convocadas por este, de acordo com o ato 
convocatório.
§ 2º cabe ao secretário-geral publicar as respostas às consultas públicas 
em até 15 (quinze) dias do término do período de envio de sugestões.
§ 3º as consultas públicas poderão ser realizadas pelo estado do Pará 
mediante ato autorizativo do secretário-geral do colegiado Microrregional.
§ 4º as respostas às consultas públicas não terão caráter vinculante.

cAPítuLo vii
DAs DisPosiçÕEs fiNAis E tRANsitÓRiAs

art. 45. enquanto não for instalado o comitê técnico, o secretário-geral 
acumulará as suas funções, e até que seja constituído o conselho Partici-
pativo, o comitê técnico acumulará as suas funções.
art. 46. fica estabelecido na forma do anexo único deste regimento inter-
no os votos do estado do Pará e dos Municípios integrantes da Microrregião 
de águas e esgoto do Pará (Mrae).
art. 47. este regimento interno entra em vigor na data de sua aprovação.

ANExo úNico Do REGiMENto iNtERNo
votos Dos ENtEs coMPoNENtEs No coLEGiADo 

MicRoRREGioNAL

Entes componentes Quantidade de votos
estado do Pará 120

Município de abaetetuba 2
Município de abel figueiredo 1

Município de acará 1
Município de afuá 1

Município de água azul do Norte 1
Município de alenquer 2
Município de almerim 1
Município de altamira 2
Município de anajás 1

Município de ananindeua 3
Município de anapu 1

Município de augusto corrêa 1
Município de aurora do Pará 1

Município de aveiro 1
Município de bagre 1
Município de baião 1

Município de bannach 1
Município de barcarena 2

Município de belém 7
Município de belterra 1

Município de benevides 2
Município de bom jesus do tocantins 1

Município de bonito 1
Município de bragança 2

Município de brasil Novo 1
Município de brejo grande do araguaia 1

Município de breu branco 1
Município de breves 2
Município de bujaru 1

Município de cachoeira do arari 1
Município de cachoeira do Piriá 1

Município de cametá 2

Município de canaã dos carajás 2

Município de capanema 2
Município de capitão Poço 1

Município de castanhal 2
Município de chaves 1
Município de colares 1

Município de conceição do araguaia 1
Município de concórdia do Pará 1
Município de cumaru do Norte 1

Município de curionópolis 1
Município de curralinho 1

Município de curuá 1
 

Município de curuçá 1
Município de dom eliseu 1

Município de eldorado do carajás 1
Município de faro 1

Município de floresta do araguaia 1
Município de garrafão do Norte 1
Município de goianésia do Pará 1

Município de gurupá 1
Município de igarapé-açu 1
Município de igarapé-Miri 2
Município de inhangapi 1

Município de ipixuna do Pará 1
Município de irituia 1

Município de itaituba 2
Município de itupiranga 1

Município de jacareacanga 1
Município de jacundá 1
Município de juruti 1

Município de limoeiro do ajuru 1
Município de Mãe de rio 1

Município de Magalhães barata 1
Município de Marabá 2

Município de Maracanã 1
Município de Marapanim 1
Município de Marituba 2

Município de Medicilândia 1
Município de Melgaço 1

Município de Mocajuba 1
Município de Moju 2

Município de Mojuí dos campos 1
Município de Monte alegre 1

Município de Muaná 1
Município de Nova esperança do Piriá 1

 

Município de Nova ipixuna 1
Município de Nova timboteua 1
Município de Novo Progresso 1

Município de Novo repartimento 2
Município de Óbidos 1

Município de oeiras do Pará 1
Município de oriximiná 2

Município de ourém 1
Município de ourilândia do Norte 1

Município de Pacajá 1
Município de Palestina do Pará 1

Município de Paragominas 2
Município de Parauapebas 2
Município de Pau d’arco 1
Município de Peixe-boi 1
Município de Piçarra 1
Município de Placas 1

Município de Ponta de Pedras 1
Município de Portel 2

Município de Porto de Moz 1
Município de Prainha 1

Município de Primavera 1
Município de quatipuru 1
Município de redenção 2
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Município de rio Maria 1
Município de rondon do Pará 1

Município de rurópolis 1
Município de salinópolis 1
Município de salvaterra 1

Município de santa bárbara do Pará 1
Município de santa cruz do arari 1
Município de santa izabel do Pará 2
Município de santa luzia do Pará 1

 

Município de santa Maria das barreiras 1
Município de santa Maria do Pará 1
Município santana do araguaia 1

Município de santarém 2
Município de santarém Novo 1

Município de santo antônio do tauá 1
Município de são caetano de odivelas 1

Município de são domingos do araguaia 1
Município de são domingos do capim 1

Município de são félix do xingu 2
Município de são francisco do Pará 1

Município de são geraldo do araguaia 1
Município de são joão da Ponta 1

Município de são joão de Pirabas 1
Município de são joão do araguaia 1
Município de são Miguel do guamá 1

Município de são sebastião da boa vista 1
Município de sapucaia 1

Município de senador josé Porfírio 1
Município de soure 1

Município de tailândia 2
Município de terra alta 1

Município de terra santa 1
Município de tomé-açu 2
Município de tracuateua 1

Município de trairão 1
Município de tucumã 1
Município de tucuruí 2

Município de Ulianópolis 1
Município de Uruará 1
Município de vigia 1
Município de viseu 1

Município de vitória do xingu 1
Município de xinguara 1

Protocolo: 1086696

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

PoRtARiA N° 230/2024 – GAB/sEAc
Belém PA, 18 de junho de 2024
a secretária da secretaria estratÉgica de estado de articUla-
ÇÃo da cidadaNia – seac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto governamental de 10 de junho de 2024 e publicado no doe 
35.849 de 10 de junho de 2024;
coNsideraNdo, a necessidade de descentralizar alguns procedimentos 
administrativos com vistas a dinamizar a rotina deste órgão,
r e s o l v e:
i- delegar competência à HUMberto bozi sPiNdola, secretário adjunto 
de gestão das Usinas da Paz, para autorizar procedimentos em geral no 
âmbito deste Órgão.
ii- atribuir ao servidor supracitado, competência de ordenador de despe-
sas habilitando a movimentar todos os recursos orçamentários e financei-
ros consignados em favor desta secretaria executiva, inclusive assinando 
em conjunto com o diretor de administração e finanças, os documentos  
relacionados a esta secretaria.
iii- revogar a Portaria nº 371/2023 – gab/seac, publicada no doe n° 
35.627 de 29 de novembro de 2023;
iv- esta Portaria retroage a contar do dia 10 de junho de 2024. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
elietH de fátiMa da silva braga
secretária estratégica de articulação da cidadania

Protocolo: 1087344

.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 229 DE 18 DE JuNHo DE 2024
o PresideNte da fUNdaÇÃo ParáPaz, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doe Nº. 35.627, de 29 de 
Novembro de 2023, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015, e ainda;
coNsideraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaz,
resolve:
art. 1º - designar o servidor ferNaNdo HarleY tavares NogUeira, Ma-
trÍcUla N°. °. 5953715/1, ocupante do cargo de assistente administrati-
vo, para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO Nº 027/2024, 
celebrado entre a fundação ParáPaz e a deNise l f barros eireli, 
inscrita no cNPj/Mf sob o nº 26.986.764/0001-91, cujo objeto é a con-
tratação de empresa especializada no fornecimento Motor de PoPa coM 
rabeta com o objetivo de atender as demandas da fundação ParáPaz. 
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercido pelo suplente, – aNdersoN da silva raMos, MatrÍcUla N°. 
5960431/1, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional. Art. 3º Ao fiscal 
do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da execução do 
contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o atesto dos 
documentos fiscais.
gabiNete do PresideNte, 18 de jUNHo 2024.
alberto HeNriqUe teixeira de barros
PresideNte da fUNdaÇÃo ParáPaz

Protocolo: 1087283

.

.

téRMiNo DE víNcuLo DE sERviDoR
.

ExtRAto DE DistRAto DE EstAGiÁRio
ato: terMo de distrato
Partes: fUNdaÇÃo ParáPaz e rafael abraÃo da silva aMaral
ideNtidade. fUNcioNal: 5969953/ 1.
cargo: estagiário de direito.
Motivo: distrato a Pedido, coM efeito, a coNtar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
alberto HeNriqUe teixeira de barros
PresideNte da fUNdaÇÃo ParáPaz

Protocolo: 1086729

.

.

coNtRAto
.

ExtRAto Do coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 027/2024 - fuNDA-
ção PARÁPAz PRocEsso N.º 2024/306881
objeto: fornecimento de Motor de PoPa coM rabeta para atender as 
demandas da fundação Parápaz.
origeM: Pregão eletrônico nº 90021/2024 constante no Pae 
nº 2024/306881 e é regido pela lei federal nº 14.133/21 e demais legis-
lações aplicáveis ao assunto.
coNtrataNte: fUNdaÇÃo ParáPaz
coNtratada: deNise l f barros eireli
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento do estado do Pará, para 
o exercício de 2024, na classificação abaixo:
funcional Programática: 14.422.1500.8211 – (realização de caravanas de 
cidadania e direitos Humanos)
elemento de despesa: 3390-32.03 – (Mat., bem ou serv. para distrib. gra-
tuita / material destinado à assistência social)
fonte de recursos: 01500000001 – (recursos do tesouro)
ação: 283646
Pi: 1050008211c
valor: 3.450.000,00
funcional Programática: 14.422.1500.2263– (implementação do Progra-
ma do território Pela Paz)
elemento de despesa: 3390-37.01 ((locação de Mão de obra / apoio adm. 
técnico e operacional)
fonte de recursos: 01500000001 – (recursos do tesouro)
ação: 283267
Pi: 1050002263c
valor 3.450.000,00
valor global: r$ 6.900.000,00 (seis Milhões e Novecentos Mil reais).
fUNdaMeNtaÇÃo legal: lei nº 14.133/2021 e suas alterações e demais 
legislações pertinentes.
vigêNcia: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.
data da assiNatUra: 18/06/2024
ordeNador resPoNsável: alberto HeNriqUe teixeira de barros - 
Presidente da fUNdaÇÃo ParáPaz.

Protocolo: 1087272


